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DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E SUPERIOR –
CEPS N. 27/2025 - 8 horas

 
Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas, reuniram-se em Sessão
Ordinária de Câmara na Sala de Sessões da Câmara de Educação Profissional e Superior –
CEPS-CEE/RO, os Conselheiros Regina Célia Nareci Baijo, Presidente da CEPS, Valter
Rincolato, Vice-Presidente, Adilson Siqueira de Andrade, Alexandre Porto, Gláucia Mendes da
Silva, Luizmar Oliveira das Neves, Mário Jorge Souza de Oliveira e Nina Cátia Alexandre
Cavalcante, bem como os Assessores Técnicos Eliana Raquel Cordovil Friedrich, Elvira Mauriene
Velasco França, Geovaldo Oliveira Sena, Ilmar Esteves de Souza e Sidnei Pereira dos Santos.
Havendo quórum regimental, a Presidente da CEPS deu início à Sessão para a discussão e
deliberação dos seguintes itens da agenda: Ordem do Dia, Hora das Comunicações e
Encerramento da Sessão de Câmara. Na sequência, foi procedida a leitura e apreciação da ata da
sessão ordinária da CEPS realizada no dia vinte e oito de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito
horas. Após as correspondentes discussões, a ata foi aprovada por unanimidade e será juntada
ao Processo SEI n.º 0029.004784/2025-93, mesa CEE-CEPS, para assinatura. Na Ordem do Dia,
foi realizada a leitura e estudo do Parecer CNE/CP n.º 22, de 8 de dezembro de 2020, que trata
das “Diretrizes Curriculares da Pedagogia da Alternância na Educação Básica e na Educação
Superior”, com o objetivo de elaborar resolução normativa sobre a Pedagogia da Alternância , com
base na Resolução CNE/CP Nº 1, de 16 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares da Pedagogia da Alternância na Educação Básica e na Educação Superior”. A leitura
e o estudo se estenderam até a página onze e foram discutidos os seguintes tópicos do texto em
referência: Pedagogia da Alternância é uma realidade histórica no Brasil com potencial para
atender demandas educacionais de parcelas significativas da população brasileira. A Pedagogia
da Alternância também interessa a comunidades urbanas, sobretudo aquelas com estudantes
oriundos do campo, das florestas, agrovilas, assentamentos, acampamentos. Nessas localidades,
a organização das atividades escolares precisa seguir os ciclos produtivos, socioculturais e de
condições climáticas. De fato, também há escolas do campo nos perímetros urbanos. Como
projeto formativo, o seu modus operandi pode contribuir com respostas a problemas enfrentados
por essas comunidades, incluindo indígenas, quilombolas e povos tradicionais. O Movimento da
Educação do Campo teve na Pedagogia da Alternância uma referência para organizar o trabalho
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pedagógico articulando escola e território, sobretudo correlacionando a escola às necessidades
das famílias e comunidades em seus diferentes espaços, territorialidades e temporalidades. Daí
emergiram expressões como “Tempo Escola”, “Tempo Universidade” e “Tempo Comunidade”, isto
porque a Pedagogia da Alternância se efetiva e se fortalece por meio da relação escola-família-
comunidade-sociedade. Por isso a busca pela superação das dicotomias teoria versus prática,
abstrato versus concreto, conhecimentos escolares versus saberes tradicionais, formação versus
produção e trabalho intelectual versus trabalho manual. Aprovada pelo Parecer CNE/CP nº 15, de
15 de dezembro de 2017, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) estabeleceu competências
e habilidades enquanto objetivos de aprendizagem a serem considerados nos currículos em todo
o país. Há, igualmente, a necessidade de se adicionar a essa base comum as especificidades
regionais, conforme esclarece a LDB: “[...] Art. 1º A educação abrange os processos formativos
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de
ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas
manifestações culturais.” O artigo 7º da Resolução CNE/CEB nº 1/2002, assegura que: “[...] Art. 7º
É de responsabilidade dos respectivos sistemas de ensino, através de seus órgãos normativos,
regulamentar as estratégias específicas de atendimento escolar do campo e a flexibilização da
organização do calendário escolar, salvaguardando, nos diversos espaços pedagógicos e tempos
de aprendizagem, os princípios da política da igualdade.” Em decorrência do tempo regimental, foi
retirado de pauta o item 3.2 Elaboração de resolução normativa sobre a Pedagogia da
Alternância, tomando como base a Lei nº 14.767, de 22 de dezembro de 2023, que  “Altera a Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional”, para possibilitar o uso da pedagogia da alternância nas escolas do campo”, bem como
a Resolução CNE/CP Nº 1, de 16 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares
da Pedagogia da Alternância na Educação Básica e na Educação Superior”. Nada mais havendo
a tratar, a Presidente da CEPS, Conselheira Regina Célia Nareci Baijo, agradeceu a todos pela
participação efetiva nas discussões, encerrou a sessão ordinária às dez horas, da qual eu, Sidnei
Pereira dos Santos, Coordenador da CEPS, lavrei a presente Ata, que após lida, discutida e
aprovada, será assinada por mim e pelos Conselheiros presentes na data de sua realização.
 

Regina Célia Nareci Baijo – Presidente da CEPS
Valter Rincolato – Vice-Presidente da CEPS
Adilson Siqueira de Andrade – Conselheiro

Alexandre Porto – Conselheiro
Gláucia Mendes da Silva – Conselheira

Luizmar Oliveira das Neves – Conselheiro
Nina Cátia Alexandre Cavalcante – Conselheira

Mário Jorge Souza de Oliveira – Conselheiro
Sidnei Pereira dos Santos – Coordenador da CEPS

Documento assinado eletronicamente por Regina Celia Nareci Baijo , Presidente de Câmara, em
19/05/2025, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Glaucia Mendes Da Silva , Conselheiro, em 19/05/2025, às
09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valter Rincolato , Conselheiro, em 19/05/2025, às 09:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADILSON SIQUEIRA DE ANDRADE , Conselheiro, em
19/05/2025, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NINA CÁTIA ALEXANDRE CAVALCANTE ,
Conselheiro, em 20/05/2025, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Pereira dos Santos , Coordenador de Câmara, em
23/05/2025, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0060170947 e o código CRC FFEC97E5.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0029.004784/2025-93 SEI nº 0060170947
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